
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

DECRETO N^12606 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2006.

Promove Oficial do QOBM no Corpo de Bombeiros
Militar do Estado de Rondônia.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 65, inciso V e XII. da Constituição Estadual e, de acordo com o disposto no Decreto-Lei N- 11
e no Decreto N- 54, ambos de 09 de março de 1982. combinado com o art. 34, da Lei
Complementar N- 192, de 19 de novembro de 1997.

DECRETA:

Art. 1- Fica promovido no Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia, ao posto de
Major do QOBM, pelo critério de antigüidade, o Capitão BM RE 0016-5 GENIVAL DOS SANTOS
SILVA.

Art. 2- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eleito a contar de 25 de
dezembro de 2006.
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